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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 61/2021-L, DE 27 DE
JULHO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ALEXANDRE

PIERRONI DIAS

O presente Projeto de Lei objetiva criar

Programa Voluntários pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos, no

âmbito do municipio da Estância Turistica de Sâo Roque, a fim de auxiliar o

Poder Público no cuidado e bem-estar dos animais abandonados.

No exercicio da medicina veterinária, já tratei

inúmeros animais vítimas de maus-tratos e abandonos em nosso municipio e,

para minimizar essas barbáries, é preciso engajamento das pessoas para lutar

pela proteção e defesa dos animais. No entanto, a questão orçamentária

impede que o município enfrente esse problema em sua plenitude, além do

mais nâo há recursos humanos para tanto, daí advém o escopo deste Projeto

de Lei: trabalho voluntário pela causa animal.

Diariamente nos trabalhos da clinica

veterinária, este Vereador presencia relatos de pessoas que sempre se

sensibilizaram com aqueles animais abandonados, sem lar, e que disseram

que estão dispostas a contribuir de alguma forma. Sâo pessoas que se

comovem ao ver um animal vagando pelas ruas ou que vivem em canis

municipais, por vezes, estressados, maltratados e até mesmo doentes, e

gostariam de fazer algo por eles.

Em atendimento ao anseio da população sâo-

roquense que ama os animais e querem compartilhar o seu tempo em prol da

causa animal, diante de tanto abandono e maus-tratos que vivenciamos o

tempo todo ao caminharmos pelas ruas de Sâo Roque, peço o apoio dos

nobres Pares para a aprovação deste importante projeto.

Isso posto, JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI
DIAS, por intermédio do Protocolo n° CETSR 27/07/2021 - 15:39 8187/2021,
de 27 de julho de 2021, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de
Lei:

PROTOCOLO N° CETSR 27/07/2021 -15:39 8187/2021/fap
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PROJETO DE LEI N° 61/2021

De 27 de julho de 2021.

Dispõe sobre a criação do Prograrríà
Voiuntários peia Proteção e Defesa dos
Animais Domésticos e dá outras

providências.

0 Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica criado o Programa Voluntários

pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos no âmbito do município da
Estância Turística de São Roque, para auxiliar nos cuidados e tratamentos dos
cães e gatos abandonados nas ruas.

Art. 2° O Programa Voluntários pela Proteção

e Defesa dos Animais Domésticos contará com a colaboração do trabalho
voluntário realizado por pessoas físicas e/ou entidades protetoras de animais
domésticos moradores do município.

Parágrafo único. O serviço voluntário
realizado no Programa não gera vínculo empregatício, nem obrigação de
natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 3° Os voluntários deverão ser maiores de

18 anos, previamente cadastrados junto ao órgão competente, que assinarão
um Termo de Compromisso e Responsabilidade para colaborar com o
Programa.

Parágrafo único. A participação de menores

de idade deverá ser autorizada somente após preenchimento do Termo de
Compromisso e Responsabilidade, devidamente assinado pelo responsável
legal.

Art. 4° Os voluntários previamente inscritos,

antes de iniciarem suas tarefas, receberão orientações dos profissionais
habilitados e qualificados e apresentarão:

1 - seguro de acidentes pessoais, de
responsabilidade do voluntário;
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II - carteira de vacinação atualizada, atestando
a imunização contra a raiva.

CM

Art. 5° Os serviços prestados pelos

voluntários ocorrerão em dias e horários pré-determinados, de acordo com a

conveniência e oportunidade do órgão responsável.
CM ^
oo

Art. 6° As despesas decorrentes com a

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento Bg
vigente, suplementada se necessário.

90 (noventa) dias de sua publicação oficial

JOSE ALEXANDRE PÍERRONI DIAS

ALEXANDRE VETERINÁRIO
Vereador " i

PROTOCOLO N° CETSR 27/07/2021 -15:39 8187/2021/fap
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor após decorridos S °
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Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de §|
Freitas", 27 de julho de 2021.
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PARECER 176/2021

Parecer ao Projeto de Lei 61-L, de 27 de

julho de 2021, de autoria do vereador José

Alexandre Pierroni Dias, que "Dispõe sobre
a criação do Programa Voluntários pela

Proteção e Defesa dos Animais Domésticos
e dá outras providências".

Através do Projeto de Lei 61, de 27 de julho de 2021,

o Nobre Edil José Alexandre Pierroni Dias pretende dispor sobre a criação do

"Programa Voluntários pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos" e dá

outras providências.

É o resumo necessário.

No que tange à matéria, o projeto em comento é

compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local,

estando em conformidade com o art. 30, I, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de Interesse local.



^âmam Q/Mamxx^ia/cia de
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 [ São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 [ Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

Com relação à iniciativa, a matéria objeto da

propositura, não usurpa a competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Ao apreciar o art. 60, §3^ da Lei Orgânica do

Município de São Roque, vê-se que a proposta não esbarra no rol taxativo das

matérias de iniciativa privativas do Prefeito, razão pela qual o Poder Legislativo

está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto em questão.

Assim, a princípio, no que tange à competência, não

se vislumbra qualquer disposição que impeça a Câmara de Vereadores de legislar

relativamente à matéria.

Nesse sentido, vejamos o posicionamento do STF

proferido em julgamento do Recurso Extraordinário n^ 290.549 AGR/RJ, em caso

que versava sobre lei de iniciativa parlamentar que criou programa municipal:

"A irresignação não merece prosperar. O Tribunal de origem

declarou a inconstitucionalidade do artigo 6^ da Lei municipal n^

2.621/98 sob o fundamento de que esse dispositivo não poderia

ter criado obrigações para órgãos da Administração, in verbis:

'Quanto ao art. 6^ da Lei sob exame, requisita-se verificação

especialmente cuidadosa, porque, nesse dispositivo, nomeiam-

se expressamente órgãos da Administração. Diz-se ali que, para a

exequibilidade do Programa Rua da Saúde, integrarão seus

esforços o CET-Rio, a Guarda Municipal, a Companhia Municipal
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de Limpeza, Urbana-COMLURB, e a Secretaria Municipal

Esporte e Lazer. Tal concurso se fará, dispõe a Lei, através do

fornecimento de pessoal técnico e de apoio, restritos a cada

área específica da atuação. Este o único comando da Lei

examinada que importou em intrometimento na distribuição de

tarefas executórias aos diversos órgãos administrativos. Não se

originando de proposição do Prefeito, o procedimento

legiferante faz-se inválido, por vício radical, que contaminou o

dispositivo resultante' (fis. 98/99). Com efeito, esse

entendimento está em sintonia com a jurisprudência da Corte

no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei

resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre

atribuições de órgãos públicos, matéria afeta ao Chefe do

Executivo. Nesse sentido, anote-se;

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE

SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA

PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e estruturação

de órgão da administração pública: iniciativa do Chefe do Poder

Executivo (art. 61, § 1-, II, e, CR/88). Princípio da simetria. II -

Precedentes do STF. III - Ação direta julgada procedente para

declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual paulista

9.080/95' (ADI n^ 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro

Ricardo Lewando\A/ski, DJe de 08/06/2007).
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'AÇAO DIRETA DE INCONSTiTUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, INICIATIVA DA MESA DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A

lei 6.835/2001, de Iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa

do Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de

Fazenda Estadual, órgão Integrante do Poder Executivo daquele

Estado. Á luz do princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a

organização administrativa do Estado, podendo a questão

referente à organização e funcionamento da Administração

Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser

regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder

Executivo (art. 61, § is, II, e, e art. 84, VI, a da Constituição

federal). Inconstitucionalldade formal, por vício de iniciativa da

lei ora atacada' (ADI n^ 2.857/ES, Tribunal Pleno Relator o

Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 30.11.2007- grifo nosso).

(...)

Por outro lado, no que se refere aos demais dispositivos

invocados como Inconstitucionais, o Tribunal de origem assim

consignou: 'Com efeito, o artigo 112, § le, ns II, letra 'd', da

Constituição Fluminense reserva, ao Chefe do Executivo, a

competência exclusiva dos projetos de lei atinentes à criação,

estruturação e atribuições dos órgãos desse Poder. Contudo,
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não se vê desses três comandos a menor referência a órgão do

Poder Executivo. Nem para criá-lo; nem para estruturá-lo: nem

para atribuir-lhe qualquer função específica. Dispôs-se sobre a

criação de um programa, aliás sintônico com ideação

constitucional. Há de se convir, entretanto, que, nesses três

primeiros artigos, a Lei Municipal n^ 2621/98, de modo algum

detalhou a executoriedade de sua realização, claramente

deferida para a atividade regulamentatória. No que respeita ao

inciso II, também se fala em obrigatoriedade de contratação de

pessoal pela Administração, circunstância, contudo, que não

decorre necessariamente da implantação do programa Rua

Saúde, como se verifica inclusive do que dispõe os artigos 7^ e

do diploma, que adiante ainda serão referidos. Dentro das

perspectivas aqui colocadas, afigura-se impossível o

reconhecimento da inconstitucionalidade por contágio, que

imprestabilizaria todas as demais previsões da Lei Municipal n-

2621/98, efetivamente servis aos seus artigos 1^, 2^ e 3^' (fis.

96/97). Verifica-se que o acórdão impugnado afastou a alegada

inconstitucionalidade dos artigos 1^, 2^ e 3^ da Lei municipal n^

2.621/98 com base em uma interpretação sistemática desses

dispositivos, sob o fundamento de que eles não se relacionam

com a matéria de competência reservada ao Chefe do Poder

Executivo. Afirmou ainda que o que ocorreu foi a previsão de um

programa social, cuja execução depende de regulamentação a

ser, ao seu tempo, implementada.

(...)

5
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se. Brasília, 17 de março de 2010. Ministro DIAS

TOFFOLI Relator" (Recurso Extraordinário n^ 290549)

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa

parlamentar a instituir programa municipal denominado "rua da

saúde". Inexistência de vício de iniciativa parlamentar a macular

sua origem. 1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de

programa municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos

não invade a esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder

Executivo. 2. Inviável a análise de outra norma municipal para

aferição da alegada inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento". (Agravo Regimental no

Recurso Extraordinário n^ 290549).

No Tribunal de Justiça de São Paulo, em que pese

entendimentos contrários sobre leis que criam programas ou campanhas

(2126242-48.2015.8.26.0000; 2105972-03.2015.8.26.0000; 2001866-

53.2016.8.26.0000) verifica-se precedente favorável, vejamos a Ementa:

Adin n5 2051.413-62.2016.8.26.0000 - São Paulo

Voto n^ 34.663

Autor: Prefeito Municipal de Itatiba

Réu: Presidente da Câmara Municipal de Itatiba (Lei n- 5.978/15)

Rei. Des. João Negrini Filho Voto n^ 19.183

6
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AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Lei Municipal n] 4.865, de 28.09.15 do Município de Itatiba,

instituindo, na rede municipal de ensino, a "Campanha

Permanente de Diagnóstico de Dislexia". Vício de iniciativa. Arts.

15, 35 e 49. Inocorrência. Matéria relativa à saúde quando

concorrente a iniciativa legislativa. Manifesto interesse local. Art.

25. Ingerência na organização administrativa. Inadmissível a

fixação pelo legislativo, de prazo para que o Executivo

regulamente a norma. Desrespeito à separação dos poderes.

Precedentes. Afronta aos arts. 55; 47, incisos II e XIV; 144 da

Constituição Bandeirante. Reconhecida a inconstitucionalidade

do art.25 da Lei impugnada. Fonte de custeio. Possível a

indicação de fonte de custeio genérica (art. 35). Precedentes dos

Tribunais Superiores. Inocorrência de vício. Procedente, em

parte, a ação.

Desse modo, não havendo no projeto de lei em

estudo, elementos contendo a imposição de obrigação ao Poder Executivo e não

configurada a violação ao princípio da separação dos poderes, a propositura está

apta a ser deliberada pelas Comissões Permanentes de "Constituição Justiça e

Redação" e "Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente", e pelo

Plenário e quanto a conveniência e oportunidade cabe aos Ilustres Vereadores.
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E o parecer s.m.j

São Roque, 10 de agosto de 2021

VIRGÍNIA COCCHI WINTE

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. 3UST1CA E REDAÇÃO

PARECER N° 135 - 12/08/2021

Projeto de Lei N® 61/2021-L, 27/07/2021, de autoria do Vereador José
Alexandre Pierroni Dias.

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a criacão do Programa
Voluntários oeía Proteção e Defesa dos Animais Domésticos e dá outras
providências".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPQR
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA. LAZER,
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PARECER N° 42 - 12/08/2021

Projeto de Lei N® 61/2021-L, 27/07/2021, de autoria do Vereador José Alexandre
Plerroni Dias.
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RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa. § °

O presente Proleto de Lei "Dispõe sobre a críacão do Programa gõ
Voluntários pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos e dá outras ||
providências".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa

e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer
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Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos quecabem a 21
esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta. < |

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei no §.1
o

que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado | §
o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.
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Sala das Comissões, 12 de agosto de 2021.
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DIEGO GOUVEIA DA COSTA f ^
RELATOR CPECLTMA -8 i

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo

.2 ffl
Q. -

o ™
•<D-râ

aprovou oparecer do Relator em sua totalidade. | Z
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PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria simples - Presitjente não vota)

Projeto de Lei n° 61/2021-L, (je 27/07/2021, que "Dispõe sobre a criação do Programa
Voluntários pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos e dá outras providências".
AUTOR: Alexandre Veterinário

Vereadores Votação

01 TONINHO BARBA - Antonio José Alves Miranda NÃO

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO - Cláudia Rita Duarte Pedroso NÃO

03 CLÓVIS DA FARMÁCIA - Clovis Antonio Ocuma NÃO

04 DIEGO COSTA - Dieao Gouveia da Costa NÃO

05 GUILHERME NUNES - Guilherme Araújo Nunes NÃO

06 TOCO - Israel Francisco de Oliveira AUSENTE

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO - José Alexandre Pierroni Dias SIM

08 JÚLIO MARIANO f PRESIDENTES - Júlio Antonio Mariano --X--

09 MAROUINHO ARRUDA - Marcos Roberto Martins Arruda SIM

10 NILTINHO BASTOS - Newton Dias Bastos SIM

11 PAULO JUVENTUDE - Paulo Rogério Noqqerini Júnior NÃO

12 RAFAEL TANZI - Rafael Tanzi de Araúio AUSENTE

13 CABO JEAN - Roaério Jean da Silva SIM

14 THIAGO NUNES - Thiaao Vieira Nunes NÃO

15 WILLIAM ALBUOUEROUE - William da Silva Albuaueraue NÃO

Favoráveis 04

Contrários 08

27" SESSÃO ORDINÁRIA - 17/08/2021


